
Prefeitura do Município de Jaguariúna 
BRASIL - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA 

~68 

JOAQUIM PIRES SOB.o, Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

promulga a seguinte lei:
Artigo lº :- Fica fixado em Cr~4.ooo,oo (quatro mil cruzei -

ros)os vencimentos mensais do carbo de Auxiliar de Fiscal • 
• 

Artigo 22 :- Para atend@r as despesas decorrentes com a exe -
cução desta lei , fica aberto na Contadoria I,1unicipal, um créãi to espe

cial de Crt16.ooo,oo (dezesseis mil cruzeiroo) 

Art.3º :- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção , revoGadas as disposições em contrário. , 

Prefei tura Municipal de Jasuariul1a, eo 22 de novembro de 1957. 

Registrada e 

Sobrinho 
refei to I!unicipal. 

por esta Secretaria na mesma data • 

• 


